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Instituto da Conservação da Natureza

Despacho (extracto) n.o 526/2007

Por despacho de 4 de Abril e de 4 de Julho de 2006, respectivamente
do presidente do Instituto da Conservação da Natureza e do director
regional-adjunto de Educação de Lisboa, foi autorizada a renovação
da requisição com a mesma categoria para exercer funções neste Ins-
tituto, na Reserva Natural do Sapal de Castro Marim e Vila Real
de Santo António, de Anabela Cardoso Resende, professora, per-
tencente à Escola Básica do 1.o ciclo n.o 1 de Castro Marim, com
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Dezembro de 2006. — A Directora de Serviços Adminis-
trativos e Financeiros, Otília Martins.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral da Empresa

Despacho n.o 527/2007

Considerando que a licenciada Fernanda Maria Duarte Ferreira
Garcia e Simões das Neves, técnica superior principal do quadro de
pessoal da extinta Direcção-Geral da Concorrência e Preços, reúne
as condições legais para a acesso à categoria de assessora principal
e requereu a nomeação para o respectivo lugar:

Considerando as disposições contidas no artigo 29.o e nos n.os 1
e 3 do artigo 30.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e após confirmação dos
respectivos pressupostos pela Secretaria-Geral do Ministério da Eco-
nomia e da Inovação, nomeio, nos termos do n.o 1 do artigo 30.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, a licenciada Fernanda Maria Duarte
Ferreira Garcia e Simões das Neves, assessora principal da carreira
técnica superior, em lugar de dotação global do quadro de pessoal
da extinta Direcção-Geral da Concorrência e Preços, constante do
mapa XI anexo à Portaria n.o 704/87, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelas Portaria n.os 39/88, de 21 de Janeiro, 123/90, de
16 de Fevereiro, e 898/95, de 17 de Julho.

A nomeação produz efeitos a partir de 16 de Outubro de 2005.

20 de Dezembro de 2006. — O Director-Geral, Hélder Oliveira.

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.o 528/2007

No uso da competência conferida pela alínea b) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 291/90, de 20 de Setembro, e nos termos do n.o 5.1
da Portaria n.o 962/90, de 9 de Outubro, e da Portaria n.o 1069/89,
de 13 de Dezembro, aprovo o sonómetro da classe I da marca Larson
Davis, modelo 824, fabricado por Larson Davis Inc., 1681, West 820
North, Provo, Utah 8461, Estados Unidos da América, e requerido
pela firma Specman, L.da, com sede na Avenida do Marquês de Tomar,
33, 3.o, direito, 1050-153 Lisboa.

1 — Descrição sumária. — O equipamento de medição Larson
Davis 824 e calibrador CAL 200 é um conjunto sonómetro integrador
de classe de exactidão I, segundo as normas internacionais IEC 60651
e IEC 60804 e suas correspondentes comunitárias EN 60651 e
EN 60804.

2 — Constituição:
2.1 — Sonómetro:

Marca — Larson Davis;
Modelo — 824;
Microfone — Larson Davis 2541;
Pré-amplificador — Larson Davis PRM 902;

2.2 — Calibrador:

Marca — Larson Davis;
Modelo — CAL 200.

3 — Características metrológicas:
3.1 — Sonómetro:

Classe de exactidão — I;
Resolução — 0,1 dB;




